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Artigos Facto gerador da tributação Euros

11.4 — Indústria............................................................................................................................................. 40,00
11.5 — Acresce, por cada 100 m2 de área total de pavimento ou fracção............................................... 5,00

32.º 12 — Emissão de licenças de utilização ou suas alterações previstas em legislação específica e suas
alterações, por estabelecimento:

12.1 — De bebidas .......................................................................................................................................... 100,00
12.2 — De restauração................................................................................................................................... 70,00
12.3 — De restauração e de bebidas .............................................................................................................. 120,00
12.4 — De restauração e de bebidas com dança ........................................................................................... 250,00
12.5 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, por cada estabelecimento hoteleiro e meio

complementar de alojamento turístico......................................................................................................750,00
12.6 — Acresce, por cada 10 m2 de área total de pavimento ou fracção................................................. 3,00

33.º 13 — Ocupação da via pública por motivo de obras:
13.1 — Tapumes ou outros resguardos, por mês e por metros quadrados da superfície de espaço público

ocupado ........................................................................................................................................................ 5,00
13.2 — Andaimes, por mês e por metros quadrados da superfície do domínio público ocupado .............5,00
13.3 — Gruas, guindastes ou similares colocados no espaço público, ou que se projectem sobre o espaço

público, por mês e por unidade .................................................................................................................. 25,00
13.4 — Outras ocupações, por metros quadrados da superfície de domínio público ocupado e por mês10,00

34.º 14 — Vistorias:
14.1 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de licença de habitação ou de utilização.................. 50,00
14.1.1 — Por cada fogo, unidade de ocupação ou quarto, em acumulação com o montante referido no

número anterior........................................................................................................................................... 25,00
14.2 — Por auto de recepção provisória ou definitiva............................................................................... 50,00
14.3 — Outras vistorias não previstas nos números anteriores, a que eventualmente acresce a taxa pre-

vista no 14.1.1............................................................................................................................................ 100,00
35.º 15 — Instauração de processos contra-ordenacionais e aplicação de medidas de tutela da legalidade

urbanística:
15.1 — Instauração de processos contra-ordenacionais.............................................................................. 50,00
15.2 — Aplicação de medidas de tutela da legalidade urbanística ............................................................... 100,00

36.º 16 — Operações de destaque:
16.1 — Por pedido ou reapreciação..............................................................................................................100,00
16.2 — Pela emissão da certidão de aprovação........................................................................................... 50,00

37.º 17 — Inscrição de técnicos:
Por inscrição, para assinar projectos, de arquitectura, especialidades loteamentos urbanos, obras de ur-

banização e direcção de obras ..................................................................................................................... 250,00
38.º 18 — Outros assuntos administrativos:

18.1 — Averbamentos em procedimento de licenciamento ou autorização, por cada averbamento....... 15,00
18.2 — Emissão de certidão da aprovação de edifício em regime de propriedade horizontal................. 10,00
18.2.1 — Por fracção, em acumulação com o montante referido no número anterior........................... 5,00
18.3 — Outras certidões................................................................................................................................. 15,00
18.3.1 — Por folha, em acumulação com o montante referido em 18.2.................................................. 5,00
18.4 — Fotocópia simples de peças escritas, por folha.............................................................................. 0,15
18.5 — Fotocópia autenticada de peças escritas, por folha........................................................................ 0,50
18.6 — Cópia simples de peças desenhadas, em formato A4..................................................................... 0,15
18.7 — Cópia simples de peças desenhadas, por folha, noutros formatos................................................ 0,30
18.8 — Cópia autenticada de peças desenhadas, por folha formato A4.................................................... 5,00
18.9 — Cópia autenticada de peças desenhadas, por folha, noutros formatos.......................................... 20,00
18.10 — Extractos de plantas de ordenamento, zonamento ou implantação relativas a planos munici-

pais de ordenamento do território.............................................................................................................20,00
18.11 — Plantas topográficas de localização, em qualquer escala, por folha, formato A4..................... 5,00
18.12 — Plantas topográficas de localização, em qualquer escala, por folha, noutros formatos............ 20,00
18.13 — Plantas topográficas de localização, em qualquer escala, formato A4, em suporte informático,

por folha...................................................................................................................................................... 5,00
18.14 — Plantas topográficas de localização, em qualquer escala, noutros formatos, em suporte infor-

mático, por folha........................................................................................................................................ 20,00
18.15 — Ortofotomapas à escala 1/2000:
18.15.1 — Digital com resolução de 20 cm (1 ha)..................................................................................... 3,00
18.15.2 — Digital com resolução de 20 cm (1 folha — 160 ha).............................................................. 150,00
18.15.3 — Digital com resolução de 40 cm (1 ha)..................................................................................... 2,00
18.15.4 — Digital com resolução de 40 cm (1 folha — 160 ha).............................................................. 75,00
18.15.5 — Analógico (1 ha).......................................................................................................................... 1,00
18.15.6 — Analógico (1 folha — 160 ha)................................................................................................... 30,00

26 de Julho de 2002. — O Presidente da Câmara, Alfredo José Monteiro da Costa.

Regulamento n.º 9/2002 — AP.  — Alfredo José Monteiro da
Costa, presidente da Câmara Municipal do Seixal:

Torna público, para os devidos efeitos, que a Câmara Munici-
pal, na sua reunião ordinária de 15 de Julho de 2002 e Assembleia
Municipal, na sua sessão extraordinária de 22 de Julho de 2002, e
no uso da competência atribuída pelo disposto na alínea a) do n.º 2
do artigo 53.º, por força da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, ambas
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção actualizada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, bem como pelo disposto
no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Setem-
bro, com a redacção actualizada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001,
de 4 de Junho, aprovaram a versão definitiva do Regulamento

Municipal da Taxa pela Manutenção de Infra-Estruturas Urbanís-
ticas.

26 de Julho de 2002. — O Presidente da Câmara, Alfredo José
Monteiro da Costa.

Regulamento Municipal da Taxa pela Manutenção
de Infra-Estruturas Urbanísticas

Preâmbulo

O texto do Regulamento Municipal das Taxas de Edificação e
Urbanização foi submetido a apreciação pública, durante 30 dias
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úteis, tendo sido publicado para o efeito em edital, com o n.º 126/
2002, de 23 de Maio de 2002, em jornal local, regional e nacio-
nal, bem como no Boletim Municipal.

Nota justificativa

Nos termos da alínea a) do artigo 19.º da Lei n.º 42/98, de 6 de
Agosto, constitui receita dos municípios a taxa devida pela «rea-
lização, manutenção e reforço de infra-estruturas urbanísticas». Em
relação a legislação anterior, constitui novidade a referência con-
junta às três modalidades de intervenções.

A opção natural seria, portanto, a de instituir uma taxa única
pelas três intervenções. Considerou-se, contudo, existir uma dife-
rença estrutural entre, por um lado, a realização e o reforço de
infra-estruturas urbanísticas e, por outro, a sua manutenção. De
facto, os custos com a manutenção de infra-estruturas devem, na
lógica de uma pura taxa, ser cobertas com o produto de um tributo
a cobrar aos seus utilizadores e não aos promotores das operações
urbanísticas geradoras de taxa pela realização e reforço de infra-
-estruturas. Preferiu-se, portanto, criar duas taxas distintas quanto
à sua incidência objectiva e subjectiva e reguladas, por isso, em
dois regulamentos distintos.

Optou-se por calcular o montante da taxa de manutenção com
base no consumo de água do utilizador, em vez de fazê-lo com
base no valor patrimonial do prédio, por se afigurar como solução
mais justa e mais adequada à natureza de taxa do montante cobrado.

Com o regulamento que agora se aprova estabelece-se, assim, o
novo Regime Jurídico da Taxa pela Manutenção de Infra-Estrutu-
ras Urbanísticas (TMIU) no município do Seixal, que vem substi-
tuir as disposições pertinentes do regulamento do serviço de sane-
amento.

O presente Regulamento foi sujeito a apreciação pública, nos
termos do disposto no artigo 118.º do Código de Procedimento
Administrativo, e no artigo 3.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, que institui o Re-
gime Jurídico da Urbanização e Edificação.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º
da Constituição da República Portuguesa, dos artigos 16.º, alíneac),
e 19.º, alínea a), da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, e dos artigos 53.º
e 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações que
lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a
Assembleia Municipal do Seixal, sob proposta da Câmara Munici-
pal, aprova o seguinte Regulamento Municipal da Taxa pela Ma-
nutenção de Infra-Estruturas Urbanísticas (RMTMIU).

Artigo 1.º

Taxa pela manutenção de infra-estruturas urbanísticas

É devida uma taxa pela manutenção das infra-estruturas urba-
nísticas que, nos termos do Regulamento do Serviço de Saneamen-
to, seja da competência dos órgãos do município do Seixal.

Artigo 2.º

Incidência objectiva

Dá origem ao pagamento da taxa prevista no presente Regula-
mento a conservação da rede pública de saneamento.

Artigo 3.º

Incidência subjectiva

1 — Está sujeito ao pagamento das taxa prevista no presente
Regulamento o utilizador dos prédios geradores de efluentes.

2 — Para efeitos do número anterior, presumem-se como uti-
lizadores dos prédios geradores de efluentes os titulares do contra-
to do serviço de abastecimento de água.

Artigo 4.º

Delimitação negativa de incidência subjectiva,
redução e dispensa do pagamento de taxa

À delimitação negativa de incidência subjectiva e à redução e
dispensa do pagamento de taxa aplicam-se as disposições do Re-
gulamento Municipal de Taxas de Edificação e Urbanização
(RMTEU).

§ único. Ficam isentos de incidência da taxa prevista no artigo 2.º,
os utilizadores que não fruam da respectiva infra-estrutura.

Artigo 5.º

Momento da liquidação e do pagamento

As taxas previstas no presente Regulamento serão liquidadas
bimestralmente, no momento da facturação ao sujeito passivo do
consumo de água verificado no período a que respeite, devendo
ser paga conjuntamente com aquele serviço.

Artigo 6.º

Montante da taxa

Pela conservação da rede de saneamento, será devida a taxa
correspondente a 50% do valor cobrado em cada um dos escalões
de consumo de água.

Artigo 7.º

Actualização

O valor do montante da taxa prevista no presente Regulamen-
to será actualizado sempre que ocorra alteração ao tarifário do
consumo de água na área do município.

Artigo 8.º

Revogação

1 — São revogados os artigos 22.º e 22.º-A do Regulamento do
Serviço de Saneamento para o concelho do Seixal.

2 — São revogadas todas as disposições constantes de regula-
mentos municipais que sejam contrárias ao estabelecido no pre-
sente Regulamento.

Artigo 9.º

Direito subsidiário

À TMIU aplicam-se subsidiariamente, com as necessárias adap-
tações, as disposições do Regulamento Municipal das Taxas de
Edificação e Urbanização.

Artigo 10.º

Entrada em vigor e aplicação no tempo

1 — O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação.

2 — O presente Regulamento aplica-se às liquidações ocorridas
no mês seguinte ao da sua entrada em vigor.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINES

Aviso n.º 7640/2002 (2.ª série) — AP. — Publicitação da
decisão de elaboração do Plano de Pormenor da Zona a norte
da central termoeléctrica a carvão — Sines. — Nos termos do
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, torna-se público que a
Câmara Municipal de Sines, em reunião ordinária de 19 de Junho
de 2002, deliberou iniciar o processo de elaboração e o período de
audição prévia do Plano de Pormenor da Zona a norte da central
termoeléctrica a carvão — área sob administração da PGS.

Enquadramento

A área na qual se propõe elaborar o Plano de Pormenor está
condicionada:

Pela Portaria n.º 623/90, de 4 de Agosto, relativa à publica-
ção do Plano Director Municipal de Sines;

Pelo Decreto Regulamentar n.º 26/93, de 27 de Agosto, e pelas
Portarias n.os 760/93, e 761/93, ambas de 27 Agosto, rela-
tivos à publicação do Plano Regional de Ordenamento do
Território do Litoral Alentejano (PROTALI);

A elaboração do Plano de Pormenor será enquadrada na legis-
lação em vigor relativa ao Regime Jurídico dos Instrumen-
tos de Gestão Territorial (Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de
Setembro).

Principais razões e objectivos a ter em conta
na elaboração do Plano de Pormenor

Alterar as regras de uso e transformação do solo previstas no
PDM para aquela área permitindo ajustar a delimitação da área
industrial a norte da central termoeléctrica a carvão.


